
          LEI  478/99, 06 DE OUTUBRO DE 1.999

 EMENTA:

A CÂMARA DE VEREADORES DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

APROVOU:

Art.1º -  Ficam as ruas do Loteamento Flamengo, no perímetro urbano desta cidade, com
a seguinte denominação:

Nome do Logradouro         Localização               Início                               Fim

RUA “A” Entre as quadras A e C Av. Valdelício Moreira Av. Brasil 500 Anos

RUA “B” Entre as quadras B e D Av. José Gomes de Moura Av. Valdelício Moreira

RUA “C” Entre as quadras C e E Av. Valdelício Moreira Av. Brasil 500 Anos

RUA “D” Entre as quadras D e F Av. José Gomes de Moura Av.  Valdelício Moreira

RUA “E” Entre as quadras E e G Av. Valdelício Moreira Av. Brasil 500 Anos

RUA “F” Entre as quadras F e H Av. José Gomes de Moura Av. Valdelício Moreira

RUA “I” Entre as quadras G e I Av. Valdelício Moreira Av. Brasil 500 Anos

RUA “H” Entre as quadras H e J Av. José Gomes de Moura Av. Vadelício Moreira

RUA “K” Entre as quadras I e K Av. Valdelício Moreira Av. Brasil 500 Anos

RUA “J” Entre as quadras J e L Av. José Gomes de Moura Av.  Valdelício Moreira

RUA “M” Entre as quadras K e M Av. Valdelício Moreira Av. Brasil 500 Anos

RUA “L” Entre as quadras L e N Av. José Moreira de Moura Av. Valdelício Moreira

RUA “O” Entre as quadras M e O Av. Valdelício Moreira Av. Brasil 500 anos

“Denomina vias públicas no
Loteamento Flamengo  e dá outras
providências.”



RUA “N” Entre as quadras N e P Av. José Gomes de Moura  Av. Valdelício Moreira

RUA “P” Entre as quadras P e Q Av. José Gomes de Moura Av. Valdelício Moreira

Nome do Logradouro         Localização               Início                               Fim

TRAVESSA “Q” Entre a Rua P e a Av.
Contorno

Rua P Av. Contorno

TRAVESSA “G” Entre as Ruas E e I Rua E Rua I

TRAVESSA “H” Entre as Ruas F e H Rua F Rua H

AVENIDA JOSÉ
GOMES DE MOURA

Entre as quadras B e Q Av. Antônio Carlos
Magalhães

Avenida Contorno

AVENIDA
CONTORNO

Entre as quadras Q e O Av. José Gomes de Moura Av. Brasil 500 Anos

Art.2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1.999
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